
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
0061/2025 - DROGAFONTE LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE E A EMPRESA DROGAFONTE LTDA -
PROCESSO Nº. 0002/2025 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 90000/2025

O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ
sob o nº. 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr.
Matheus Eduardo de Lima Neves, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, residente e
domiciliado em Caruaru-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 106.***.***-29 e RG n° 9***.705-
SDS/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da
classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº. 90000/2025 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa DROGAFONTE
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR-101, Norte S/Nº KM 56.6,
Jardim Paulista, Paulista - PE CEP: 53409-260, Inscrita no CNPJ N° 08.778.201/0001-26, aqui
representada por seu representante legal Maria Emilia De Souza Ferraz, inscrito no CPF N°
056.***.***-67, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O presente Termo Aditivo de prorrogação de vigência da Ata de Registro de Preços N°
0061/2025 tem fundamento no Art. 84, da Lei N° 14.133 de 1° de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis, notadamente ante a solicitação e as justificativas da Gestão de
Contratos, através do Memorando 1DOC 15.512/2026 de 16/03/2026, assinado e
autorizado pelo Secretário e Gestor do Fundo Municipal de Saúde, no Despacho 8-
15.512/2026 de 18/03/2026 e do Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do
Município, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência da Ata de Registro de
Preços N° 0061/2025 que consiste na Aquisição de Medicamentos que resultaram como
desertos ou fracassados nos P.L. Nº 010-24-PE Nº 90006-24 e P.L. Nº 017-24-PE Nº 90013-24,
para atender às necessidades dos usuários dos SUS, atendidos nas unidades de Atenção
Básica e de Atenção Especializada, pelo período de 12 (doze) meses, preços constantes da
relação em Anexo a este instrumento, bem como Edital e anexos e a proposta comercial.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0002/2025 - UC/Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90000/2025 - UC/Saúde
REGISTRO DE PREÇO Nº. 0001/2025 - UC/Saúde
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0061/2025 - UC/Saúde
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO

Em virtude da possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preço entre as partes acima
mencionadas, prorroga-se à Ata de Registro de Preço N° 0061/2025 pelo prazo de 12 meses,
tendo por termo inicial 10 de abril de 2026 até 10 de abril de 2027 em obediência aos
créditos orçamentários, podendo ainda, ser prorrogado por igual período mediante termo
aditivo, com a aplicação da Lei nº 14.133/21, respeitando-se o limite ali apresentado.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente certame serão decorrentes
das rubricas abaixo especificadas:

Unidade Gestora 43008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU
Unidade Orçamentária 31002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU

Função 10 SAÚDE
Subfunção 301 ATENÇÃO BÁSICA

Programa 1001 ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação 2. 1013 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE

Fonte de recurso 151 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União
Fonte de recurso 103 Impostos e Transferências Saúde.

Fonte de recurso 175 EMENDA INDIVIDUAL

Fonte de recurso 176 EMENDA DE BANCADA

Classificação da despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Unidade Gestora 43008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU
Unidade Orçamentária 31002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU

Função 10 SAÚDE
Subfunção 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Programa 1003 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Ação 2.1033 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso 151 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União
Fonte de recurso 103 Impostos e Transferências Saúde.

Fonte de recurso 153 Sus Governo Estadual

Classificação da despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Unidade Gestora 43008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU
Unidade Orçamentária 31002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU

Função 10 SAÚDE
Subfunção 301 ATENÇÃO BÁSICA
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Programa 1001 ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação 2. 1013 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE

Fonte de recurso 151 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União
Fonte de recurso 103 Impostos e Transferências Saúde.

Fonte de recurso 175 Emenda Individual União

Fonte de recurso 176 Emenda de Bancada União

Fonte de recurso 153 Recursos do SUS governo Estadual

Classificação da despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Unidade Gestora 43008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU
Unidade Orçamentária 31002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU

Função 10 SAÚDE
Subfunção 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa 1002
ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Ação 2. 1023
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE HOSP E AMBULATORIAL

Fonte de recurso 151 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União
Fonte de recurso 103 Impostos e Transferências Saúde.

Fonte de recurso 153 Recuros do Governo Estadual

Fonte de recurso 175 Emenda Individual da união

Classificação da despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores a seguir
designados:

FISCAL TITULAR SMS
WILLIAMMATHEUS BERNARDINO SILVA MOTTA

CARGO/FUNÇÃO: Gerente da Central de Abastecimento Farmacêutico
MATRÍCULA: 56.107-1

FISCAL SUPLENTE SMS
NATHANA YNGRETI MARQUES MAGALHÃES

CARGO/FUNÇÃO: Farmacêutica
MATRÍCULA: 17.984-0

GESTORA TITULAR SMS
TACIANA ANGÉLICA DE CARVALHO SILVA

Matrícula: 56.199-8
Cargo/Função: Gestora De Contratos E Convênios

GESTORA SUPLENTE SMS
LUCIANA FERREIRRA DA PAZ

Matrícula: 56.198-5
Cargo/Função: Gerente de Análise de Processos
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CLÁUSULA SEXTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registo de Preços
originária, pactuada em 01.04.2025, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Orgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei n° 14.133/2021 e no DOM
(Diário Oficial do Município).

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

É eleito o Foro da Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/2021.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em uma única via,
disponível para acesso através da plataforma caruaru.1doc.com.br.

Caruaru-PE, data da assinatura eletrônica.

____________________________________________________________________________
SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE CARUARU

Sr. Matheus Eduardo de Lima Neves
Secretária

DROGAFONTE LTDA
Fornecedor Registrado

TESTEMUNHA:__________________________________________CPF/MF:_______________
TESTEMUNHA:__________________________________________CPF/MF:_______________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

LI
A

M
 M

A
T

H
E

U
S

 B
E

R
N

A
R

D
IN

O
 S

IL
V

A
 M

O
T

T
A

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

, T
A

C
IA

N
A

 A
N

G
É

LI
C

A
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 S
IL

V
A

, M
A

T
H

E
U

S
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 L
IM

A
 N

E
V

E
S

  e
 A

D
R

Y
A

N
O

 L
U

C
C

A
S

M
E

D
E

IR
O

S
 D

E
 A

S
S

IS
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
33

-3
73

7-
37

53
-1

46
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
33

-3
73

7-
37

53
-1

46
E



ANEXO I DA ARP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90000/2025 - UC/Saúde

Vencedor: DROGAFONTE LTDA
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$)

1

ACICLOVIR 200MG – COMPRIMIDOS
EMBALADOS EM BLISTER
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊLS
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

CIMED(MG) COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,1500 R$ 9.048,0000

3

ÁCIDO FOLINICO (FOLINATO DE
CÁLCIO 15 MG, COMPRIMIDOS
EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE,
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE

HIPOLABOR-
M(MG) COMPRIMIDO 10.000 R$ 2,2000 R$ 22.000,0000

23

CEFALEXINA 500 MG – CÁPSULA OU
COMPRIMIDOS, EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UNIAO
QUIMI(DF)

CÁPSULA OU
COMPRIMIDO 350.000 R$ 0,5900 R$ 207.900,0000

52

LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG -
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM
BLISTER, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

MERCK(RJ) COMPRIMIDO 93.000 R$ 0,1200 R$ 10.974,0000

53

LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG -
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM
BLISTER, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

MERCK(RJ) COMPRIMIDO 105.000 R$ 0,1300 R$ 14.091,0000

54

LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG -
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM
BLISTER, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

MERCK(RJ) COMPRIMIDO 75.000 R$ 0,1100 R$ 8.017,5000

71

NITROPRUSSIATO DE SÓDIO SOL.
INJ.25MG/ML – AMPOLA 2ML,
ENVELOPE FOTOPROTETORA.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE,
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

HYPOFARM
A-M(MG) AMPOLA 300 R$ 17,5600 R$ 5.269,0800

76

OXACILINA SOL. INJ. 500MG –
FRASCO/AMPOLA - EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

BLAU
FARMAC(SP)

FRASCO /
AMPOLA 3.500 R$ 4,1600 R$ 14.553,0000

84

PREDNISONA 5MG - COMPRIMIDOS
EMBALADOS EM BLISTER
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

HIPOLABOR-
M(MG) COMPRIMIDO 75.000 R$ 0,0600 R$ 4.500,0000

92
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL –
ENVELOPE 27,9G, EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE

MAYBEN(SC) ENVELOPE 30.000 R$ 0,6600 R$ 19.662,0000
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IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

97

TERBUTALINA SOL. INJ. 0,5MG/ML -
AMPOLA 1ML, EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

HIPOLABOR-
M(MG) AMPOLA 600 R$ 1,5100 R$ 905,5800

102

VASOPRESSINA 20U/ML - AMPOLA
1ML, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

BIOLAB
SANU(SP) AMPOLA 600 R$ 25,4400 R$ 15.265,8000

Total do Fornecedor (R$) R$ 332.185,9600
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BE33-3737-3753-146E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WILLIAM MATHEUS BERNARDINO SILVA MOTTA (CPF 706.XXX.XXX-66) em 08/04/2026 12:22:23

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.XXX.XXX-60) em 08/04/2026 12:42:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TACIANA ANGÉLICA DE CARVALHO SILVA (CPF 069.XXX.XXX-90) em 08/04/2026 15:07:58

GMT-03:00
Papel: Parte
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